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PODER EXECUTIVO

DECRETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS 
Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, 633 
37226651/0001-04 Exercício: 2025 

 
Decreto nº 177/2025                                                                            de 20 de agosto de 2025 

Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras 
providências 

O Prefeito Municipal de Alcinópolis Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta na Lei Municipal 
sob nº 601 de 02/06/2025, resolve decretar: 

   DECRETA: 
Artigo 1º- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na 

importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) distribuídos as 
seguintes dotações: 

 

Suplementação ( + ) 

Anulação 

45.000,00 

 
01 07 11 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINOPÓLIS-MS 

 
779 01.031.0101.2001.0000 Gestão do Poder Legislativo 45.000,00 

 3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR F.R.:   1  500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  
 000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

 
Artigo 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 
Anulação: 

 
 

01  07  11 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINOPÓLIS-MS 
 

13 01.031.0101.2001.0000 Gestão do Poder Legislativo -45.000,00 
 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 1 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  
 000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

 

Anulação ( - )                 -45.000,00 
 

 
 

            Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

 
WELITON DA SILVA GUIMARAES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
  
 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL                    

1 
 

 
EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO Nº 0177/2025 

 
Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 bem como a autorização 

na Lei Municipal nº 601 de 02 de Junho de 2025 e da Lei nº 583 de 23 de dezembro 2024 da Lei Orçamen-

tária Anual - LOA, passamos apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Adicionais Espe-

cial e a cobertura com Anulações parciais de dotações orçamentárias. 

Considerando o disposto no artigo 6° (sexto), em especial ao inciso I, da Lei Orçamentá-

ria Anual existe autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do or-

çamento e ao Parágrafo Único Inciso II do mesmo artigo, que fica autorizado e não será computada para 

efeito do limite deste artigo a abertura de créditos suplementares nos incisos I ao V. 

Considerando que os recursos de anulações parciais das dotações estão indicados no de-

creto de crédito suplementar com a devida indicação dos recursos originados de anulações de dotações.  

Ressalta-se que as dotações foram remanejadas parcialmente, não estando comprometi-

dos os montantes anulados nas respectivas Unidades Gestoras. 

Diante das exposições, realizo abertura do crédito especial suplementar adicional por re-

manejamento (suplementações e anulações) de dotações orçamentárias no valor de R$ 45.000,00 (quarenta 

e cinco mil reais) nas seguinte Unidade Gestora da Câmara Municipal de Alcinópolis. 

Sem mais para o momento, e na certeza do esclarecimento e justificativas 

apresentadas e reiteramos os sentimentos de elevada estima e distinta consideração. 

                 Alcinópolis – MS, 20 de agosto de 2025. 

WELITON DA SILVA GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 
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                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL                    

1 
 

 
EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO Nº 0177/2025 

 
Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 bem como a autorização 

na Lei Municipal nº 601 de 02 de Junho de 2025 e da Lei nº 583 de 23 de dezembro 2024 da Lei Orçamen-

tária Anual - LOA, passamos apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Adicionais Espe-

cial e a cobertura com Anulações parciais de dotações orçamentárias. 

Considerando o disposto no artigo 6° (sexto), em especial ao inciso I, da Lei Orçamentá-

ria Anual existe autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do or-

çamento e ao Parágrafo Único Inciso II do mesmo artigo, que fica autorizado e não será computada para 

efeito do limite deste artigo a abertura de créditos suplementares nos incisos I ao V. 

Considerando que os recursos de anulações parciais das dotações estão indicados no de-

creto de crédito suplementar com a devida indicação dos recursos originados de anulações de dotações.  

Ressalta-se que as dotações foram remanejadas parcialmente, não estando comprometi-

dos os montantes anulados nas respectivas Unidades Gestoras. 

Diante das exposições, realizo abertura do crédito especial suplementar adicional por re-

manejamento (suplementações e anulações) de dotações orçamentárias no valor de R$ 45.000,00 (quarenta 

e cinco mil reais) nas seguinte Unidade Gestora da Câmara Municipal de Alcinópolis. 

Sem mais para o momento, e na certeza do esclarecimento e justificativas 

apresentadas e reiteramos os sentimentos de elevada estima e distinta consideração. 

                 Alcinópolis – MS, 20 de agosto de 2025. 

WELITON DA SILVA GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS 
Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, 633 

Exercício: 2025 37226651/0001-04 

 

 

       Decreto nº 178/2025                                                                            de 20 de agosto de 2025 

Abre no orçamento vigente 
crédito adicional suplementar e 
da outras providências 

O Prefeito Municipal de Alcinópolis Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais,e tendo em vista o que consta na Lei Municipal sob 
nº 583 de 23/12/2024, resolve decretar: 

           DECRETA: 
     Artigo 1º- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na 

importância de R$ 455.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) 
distribuídos as seguintes dotações: 

 

Suplementação ( + ) 

Anulação 

455.000,00 

 
01 07 11 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINOPÓLIS-MS  

 2 01.031.0101.2001.0000 Gestão do Poder Legislativo 100.000,00 
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1  500 0000 
  500 Recursos não vinculados de Impostos  

  000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

  
3 

 
01.031.0101.2001.0000 

 
Gestão do Poder Legislativo 

 
20.000,00 

  3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1  500 0000 
  500 Recursos não vinculados de Impostos  

  000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

  
7 

 
01.031.0101.2001.0000 

 
Gestão do Poder Legislativo 

 
25.000,00 

  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1  500 0000 
  500 Recursos não vinculados de Impostos  

  000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

  
8 

 
01.031.0101.2001.0000 

 
Gestão do Poder Legislativo 

 
45.000,00 

  3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R.: 1  500 0000 
  500 Recursos não vinculados de Impostos  

  000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

  
10 

 
01.031.0101.2001.0000 

 
Gestão do Poder Legislativo 

 
8.000,00 

  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1  500 0000 
  500 Recursos não vinculados de Impostos  

  000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

  
11 

 
01.031.0101.2001.0000 

 
Gestão do Poder Legislativo 

 
90.000,00 

  3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1  500 0000 
  500 Recursos não vinculados de Impostos  

  000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

  
14 

 
01.031.0101.2001.0000 

 
Gestão do Poder Legislativo 

 
75.000,00 

  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1  500 0000 
  500 Recursos não vinculados de Impostos  
  000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS 
Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, 633 

Exercício: 2025 37226651/0001-04 

 

 

       Decreto nº 178/2025                                                                            de 20 de agosto de 2025 

Abre no orçamento vigente 
crédito adicional suplementar e 
da outras providências 

O Prefeito Municipal de Alcinópolis Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais,e tendo em vista o que consta na Lei Municipal sob 
nº 583 de 23/12/2024, resolve decretar: 

           DECRETA: 
     Artigo 1º- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na 

importância de R$ 455.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) 
distribuídos as seguintes dotações: 

 

Suplementação ( + ) 

Anulação 

455.000,00 

 
01 07 11 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINOPÓLIS-MS  

 2 01.031.0101.2001.0000 Gestão do Poder Legislativo 100.000,00 
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1  500 0000 
  500 Recursos não vinculados de Impostos  

  000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

  
3 

 
01.031.0101.2001.0000 

 
Gestão do Poder Legislativo 

 
20.000,00 

  3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1  500 0000 
  500 Recursos não vinculados de Impostos  

  000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

  
7 

 
01.031.0101.2001.0000 

 
Gestão do Poder Legislativo 

 
25.000,00 

  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1  500 0000 
  500 Recursos não vinculados de Impostos  

  000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

  
8 

 
01.031.0101.2001.0000 

 
Gestão do Poder Legislativo 

 
45.000,00 

  3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R.: 1  500 0000 
  500 Recursos não vinculados de Impostos  

  000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

  
10 

 
01.031.0101.2001.0000 

 
Gestão do Poder Legislativo 

 
8.000,00 

  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1  500 0000 
  500 Recursos não vinculados de Impostos  

  000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

  
11 

 
01.031.0101.2001.0000 

 
Gestão do Poder Legislativo 

 
90.000,00 

  3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1  500 0000 
  500 Recursos não vinculados de Impostos  

  000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

  
14 

 
01.031.0101.2001.0000 

 
Gestão do Poder Legislativo 

 
75.000,00 

  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1  500 0000 
  500 Recursos não vinculados de Impostos  
  000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS 
Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, 633 

Exercício: 2025 37226651/0001-04 

 

 

Anulação 
 

02 06 20 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
 

504 13.392.0109.2021.0000 Difusao da Cultura 92.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R.: 1  500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  
 000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

 
Artigo 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto 

com recursos provenientes de: 

Anulação: 
 
 

01  07  11 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINOPÓLIS-MS 
 

1 01.031.0101.1057.0000 Gestão do Poder Legislativo -395.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  
 000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

 
4 01.031.0101.2001.0000 Gestão do Poder Legislativo -10.000,00 

 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 1 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  
 000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

 
5 01.031.0101.2001.0000 Gestão do Poder Legislativo -8.000,00 

 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES F.R. Grupo: 1 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  
 000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

 
9 01.031.0101.2001.0000 Gestão do Poder Legislativo -12.000,00 

 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  
 000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

 
12 01.031.0101.2001.0000 Gestão do Poder Legislativo -10.000,00 

 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  
 000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

 
13 01.031.0101.2001.0000 Gestão do Poder Legislativo -20.000,00 

 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 1 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  
 000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO  

 

Anulação ( - )           -455.000,00 
 

       Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

WELITON DA SILVA GUIMARAES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO Nº 0178/2025 

 
Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 bem como a autorização 

na Lei Municipal nº 583 de 23 de dezembro 2024 da Lei Orçamentária Anual - LOA, passamos apresentar a 

seguir as justificativas para Abertura de Créditos Adicionais e a cobertura com Anulações parciais de dota-

ções orçamentárias. 

Considerando o disposto no artigo 6° (sexto), em especial ao inciso I, da Lei Orçamentá-

ria Anual existe autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do or-

çamento e ao Parágrafo Único Inciso II do mesmo artigo, que fica autorizado e não será computada para 

efeito do limite deste artigo a abertura de créditos suplementares nos incisos I ao V. 

Considerando que os recursos de anulações parciais das dotações estão indicados no de-

creto de crédito suplementar com a devida indicação dos recursos originados de anulações de dotações.  

Ressalta-se que as dotações foram remanejadas parcialmente, não estando comprometi-

dos os montantes anulados nas respectivas Unidades Gestoras. 

Diante das exposições, realizo abertura dos créditos suplementares adicionais por rema-

nejamento (suplementações e anulações) de dotações orçamentárias no valor de R$ 445.000,00 (quatrocen-

tos e quarenta e cinco mil reais) nas seguintes Unidades Gestoras:  

• Cãmara Municipal de Alcinópolis o remanejamento de dotações e abertura de créditos 

suplementares adicionais é no valor de R$ 363.000,00 (trezentos e sessenta e três mil reais) e as anulações 

no valor de R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) na mesma unidade gestora e; 

• Fundo Municipal de Cultura de Alcinópolis o remanejamento de dotações e abertura 

de créditos suplementares adicionais é no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais). 

Sem mais para o momento, e na certeza do esclarecimento e justificativas 

apresentadas e reiteramos os sentimentos de elevada estima e distinta consideração. 

                 Alcinópolis – MS, 20 de agosto de 2025. 

WELITON DA SILVA GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 
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